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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

Bento Gonçalves, 12 de dezembro de 1958. 

of/347/58 

Senhor Presidente 

Temos a satisfação de encaminhar a essa Colenda Calva de 

Vereadores, o incluso projeto de Lei n2  226, desta data, que Cria 
o 5° distrito e altera o artigo 2° do Ato n° 6, de 2.5.38. 

Como se observa pelo projeto , o quinto distrito, terá se-
de em Faria Lemos, atual 2a.zona do 12  distrito. 

O mesmo projeto, delimita, com dados precisos, os territo-

rios dos demais distritos, que atualmente estio mal definidos, fi- 
cando,  

si aprovado o projeto, com as greis bem definidas e identifi- 
cadas . 

Com relação ao artigo primeiro do Presente projeto, te-

mos a considerar o seguinte: A criação do 5° distrito, ou melhor, 

a elevaçao a categoria de distrito, o povoado de Faria Lemos, des-

de ha muito, era pleiteada pelos moradores daquela localidade. 

Somente agora, com a levantamento completo do mesmo,e que 
foi possível a criação , esse distito. 

Atualmente, ja existe la, sub-prefeitura e falta apenas 

a formalidade legal, pois que, no mais tudo funciona como si fora 
ja distrito. 

Eram estas Senhor Presidente ias consideraçoes que julgamos 
oportuno fazer, deixando de fazer outros comentários, face ser um 

este um assunto de todos conhecido. 

Reiteramos na oportunidade Sr. Presidente, nossos Protes-
tos de estima e apreço. 

Eng° Agr.°, 	emo A aia 
Vice Prefeito em exercicio 

Exmo. Sr. 

Anacleto Adorindo Tedesco 

DD.Presidente da Camara de Vereadores 
NESTA CIDADE 



ESTADO DO RiO GRANDE DO SUL 

PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI 
Nº 226 

de 12 de dezembro de 1958 

CRIA O 52  DISTRITO DE BENTO GO 
(ALVES E ALMA O ARTIGO 22  DO 
ATO N2  6, DE 2 DE MAIO DE 1938 

ENG2  AGR2  mamo A. GRACIA, Vice Prefeito em exercício 
de Bento Gonçalves. 

Faço saber que o Poder Legislativo decretou e eu saneio 
no a seguinte Lei: 

Art2  12  - :ã criado o 52  Distrito deste Municipio, forma 
do pela 2e Zona do primeiro Distrito, com as seguintes confrontações: 
Começa o Norte na margem do Rio das Antas, entre a 2e secção de Santa 

Barbara e a 2e secçao do Rio das Antas, seguindo a margem do referi-
do Rio pelo trecho das 2 e 3e secçao, também, do Rio das Antas, ate 
encontrar a divisa do 12  Distrito, fazendo divisa a Leste e Sul pelo 
12  Distrito, Sul e Oeste, com a divisa do 22  Distrito. 

Art2  22  - E elevada a categoria de sede do Distrito cri 
do pelo artigo primeiro a vila denominada Faria Lemos. 

Arte 32  - O Art2  22, do Ato n2  6, de 2 de maio de 1938, 
passara a ter a seguinte redação: As divisas interdistritais do Munic 
pio de Bento Gonçalves passam a ser as seguintes: 

12  DISTRITO - Sede Bento Gonçalves. 
Começa ao Norte entre a divisa da 34 secção do Rio das 

Antas e Linha Marfisa, seguindo rumo Leste pela margem do Rio das An-
tas ate o Rio Burati, daí rumo Sul pela margem do mesmo rio, ate a 

Linha Pardel e dal por diante em diversas retas, passando na divisa -
Oeste da Linha Nova Jansen e lote colonial n2  51 e 56 da Linha Palmei 
ro, ate encontrar a divisa do MunicipiRedlenoFwoownAan,o daí com rumo 

a fl 	Dama...s.t4~ 	  
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See,.. Mário do Município 



ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI .......................... 
Oeste 

limitando com os municípios de Farroupilha e Garibaldi ate a 
divisa Leste do lote n2 

 23, da Linha Graciema, dal com rumo Norte po 
diversas retas passando na divisa Leste dos lotes nos. 23 da Linha - 
Graciema e 51 e 52 da Linha LeoPoldina e nos. 

37 e 38 da Linha Zamit' 
e sempre a Leste das linhas Faria Lemos, Paulina, Rio Grande e ,3 se çao 

do Rio das Antas, ate a margem do Rio das Antas, ponto de salda 
22  DISTRITO - Sede Monte Belo. 
Começa ao Norte entre a la e a 

2g sec4o de Santa Bar 
tiara, seguindo rumo Leste pela margem do Rio das Antas e por diversa, 

retas da divisa Sul da 2a secção das Antas, ate a divisa Oeste da Li 

nha .Alcântara, dal rumo Sul por diversas retas, passando nas divisas 
Oeste da Linha Alcantara e a Norte dos lotes nos. 

37 e 38 da mesma - Linha, Oeste da linha Fernandes Lima e a Norte dos lotes nos. 
23 e 2 da mesma linha, Oeste da linha Faria Lemos, ao Norte do lote n
2  14, Oeste dos lotes nos., digo, impares e a Norte do lote n

2  1 da mesma linha, ate a divisa do 12 Distrito 
diva e Graciema 

	

	, que corta a linha Zamith, Leopol 
, ate o Munícipio de Garibaldi, dal com rumo Oeste pe . 

lo mesmo Município ate a divisa Leste do lote n
2  54, da Linha Grac 

. 
ma, dai com rumo Norte por diversas retas passando 

	 Leste das divi- sas dos lotes n2  54, da Linha Graciema e lotes nos. a 123 
	4 Leopoldina e lote n2  92 da Linha Pederneira e pel 	

da Ltnla 
a di 	

e 12 

visa entre a 1 

	

. 	. 
e e 2a secçao de Santa Barbara ate o Rio das Antas, ponto de salda. 

3.1_pIATO  - Sede Pinto Bandeira. 

Começa ao Norte do Rio Burati e segue com rumo Le pela margem do Rio 	 ste 
das Antas, ate a divisa do Município de Farroupi-

lha e dal a Leste e Sul por diversas retas sempre com o mesmo Munici 
., 

.1: pio ate a divisa do 12 Distrito a Oeste e dai cite rumo Norte pela di 
. 

visa do 12 Distrito, ja descrito ate o Rio das Antas, ponto de salda ,;.-. 

	

fp122 	
- Sede Santa Tereza. 

Começa ao Norte na margem do Rio 
a S 	 Taquarl entre o Láz- nicipio de Roca, 	

e Linha aro do Capanema e segue rumo Norte_ 
Reg. no Livro de Leis n.o 

....................... a fi 	Data supra. 
E 
... 
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ESTADO DO RIO GRANDE DO SUL 
PREFEITURA MUNICIPAL DE BENTO GONÇALVES 

PROJETO DE LEI 

-Leste na margem do mesmo Rio e Rio das Antas, ate a divisa entre a 
1L e 2g secçao de Santa Barbara, dal com rumo Sul com a divisa do 22  
Distrito, ate o áunicípio de Garibaldi, dal com rumo Oeste pelo mes-
mo Município, ag o Municipio de Roca Sales, dal com rumo Norte pelo 
mesmo Municinio até o Rio Taquarl, ponto de salda. 

0 
Arte 42  - Esta Lei entrara em vigor na data de sua 

publicação, revogadas as disposiçOes em contrário. 
GABINETE DO PREFEITO MUNICIPAL, EM 12 de DEZEMBRO DE 

1958. 

LORENO A. GRACIY- ENG2  AGR2  

VICE PREFEITO EM EXERCÍCIO 

Reg. no Livro de Leis n.o 

a fl 	Data supra. 

Sec.. etário do Município 
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